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Assunto: MOÇÃO DE APELO CON",-P,A. O CORTE DE 12% NO eRymE-NTO DAS SANTAS CASAS E 

OSPTAS FILANTRI COÇ, DFTERMJNADO PELA, SECRETARiA DE SAÚDE DE SÃO PAULO, 

TRAV -R DA R:PROL-JOÃO N2 01, DP 04 DE ANEIRO rv; 2021, ()Lig: D1SÔE SOBE MEDIDAS DE 
RESRiCÃOOROAMFNTARIA A SEREM ADOTADAS EM 2021 REVERENTES „A CONVÉNIOS E DA 
PRn\in;1.-NOAS ATAS, 

Destinatário: Mir:sterio Puuco de bitn (Rua Tiradentes n 350— Centro 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

ApOs cumpri-das as formanciades regimentais e cr.r,vr-a-,-, deste Douto PiP.nario, seda esta 
Moção de Adeio envada ao des.-:tratárc dara conhechmento„ com a seguinte justificatjva. 

Justificativ-a: Venho através desta Moção de Apeio.: SCsi t -2.:r ao Ministério PJblicci de lbizi.nga, 
para que torne medidas a fim de evitar o corte de 12% no orçamento das Santas Casas e 
Hospital,  FilantrOpirOç, o Que reoresenta cerca de RS 80 miP-tões ao ano para .a s 1SC entidades 
do estado.
As Santas Casas e Hospitais Filantrc.'.oicos são resoor por 56% das internações do Sistema 
Unido de Saúde — SUS no estado de São Paulo onde 7 em cada 10 internações São de ata 
complexidade, mas infelizmente fomos :surpreendidos com a informação de que o corte no 
orcame.nto acontecera a partir cie marco desse ano 
Porem, a verba no vaior de RS 80 milhões servia essencialmente para custear a compra de me-
dicamentos, inçurnos hoseitaiares, médicos, enferrneirc.,s„ recepcionistas e serviços de limp..,eza e 
o momento e a necessidade de fazer um ajuste orçamentário, de cal forma que se possa prorH 
zar os atendimentos de Cova-lã. 
Com essa redução, rão existe a possibilidacie de çreserar um atendimento. A Santa Casa cc 
lbitinea perderá um valor rnensa considerável; uma vez que- já temas uma dificuldade 
financeira, e com essa medida ficará muito d c manter as portas abertas para atender a 
população. 
A Santa Casa de lbitinga, assim como quase todas do Estado, está com mais c.4P 90% de 
ocupação nas LJTI's, e o corte afeta especialmente quem depende do Sistema Público de Saúd,e, 
porque se não tem verba.: não tem como trabalhar. 
Sendo assim, solicito o apoio do Ministério Público de bitinga para que esse corte não seja 
aplicado pelo Governo do Estado e para que a situa0 
cada vez mais. 

qual estamos enfrentando, não piore 

Saia das Sessões "Dejanir Stornjolon, em lide fever&ode 2021. 

DR. FERN DO INÃO0 
Vereador — MDB 
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Resolução 1, de 04 de janeiro de 2021 

Dispõe sobre medidas de restrição orçamentária a serem :adotadas em 221 
referentes a convênios e dá providências wrrelatas 

O Secretário de Estado da Saúde, considerando: 
A necessidade de ajuste orçamentário de custeio em consequência da Lei 

17.309, de 20-1.2-2020 (que orça a receita e fixa a despesa do Estado para o 
Exercício de 2021): 
- A manutenção das despesas vigentes referentes a aquisição de insurnos e 
contratação de serviços, todos destmados para o =bate á Pandemia de 
Covid-19 em todo o Estado: bem como ainda as demais que terão de ser 
Instauradas em 2021 para a mesma finalidade; 

A necessidade :de manter a austeridade e rigor rios gastos, preservando a 
qualidade dos serviços públicos. a capacidade de investimento e 
consequentemente o equilíbrio das contas públicas 

Resolve: 
Artigo 1' soa determinada a redução de 12% sobre a base mensal dos 
convênios de subvenção NÃO ,COV1D celebrados entre a Secretaria de Estado 
da Saúde (SES) e às Unidades pertencentes à Administração Direta: ás 
Entidades Filantrópicas sem Fins Lucrativos: Prefeituras Municipais; 
Autarquias: Instituições :Universitárias Fundações e -Consórcios 
Intermunicipais. 

Artigo 2 - A redução mencionada no artigo anterior deverá ser formulada 
mediante Termo Aditivo pela SES, com prazo de 40 (quarenta) dias úteis 
contados a partir da vigência desta Resolução. 
Parágrafo Único - Caso o prazo descrito no caput não seja cumprido, os 
descontos previstos no art. 1c' serão efetuados a partir da data limite em que c 
termo aditivo deveria ter sido celebrado, contabilizando-se portanto a parcela 
correspondente que for paga no más de março/2021 e meses subsequentes se 
for o caso. 

Artigo 3" - As medidas previstas nesta Resolução deverão ser implementadas 
sem prejuízo dos serviços prestados á população, cuja qualidade deverá ser 
preservada. 

Artigo 4 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 11- 202 1 


